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 Ambiente: PRODUÇÃO Alterar/Excluir Inexigibilidade 10/05/2019 10:28:36 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação
Eventos
Sub-rogação
Apoio
Sair

A Inexigibilidade de Licitação foi incluída.

Órgão UASG Responsável
22000 - MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA

* Modalidade de Compra * Nº da Compra    * Ano da Compra * Lei

Inexigibilidade de Licitação     2019 Lei nº 8.666 (Licitações e Contratos)

* Artigo * Inciso

Art. 25º II
 
Percentual de enquadramento da instituição:    10   % 
 

* Nº do Processo * Valor Total da Compra (R$) * Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

21000013389201941  0

* Objeto

Pagamento de inscrição para a servidora  Ana Carolina Mazzer Machado, SIAPE 3006490, no evento “7º Congresso 
Internacional de Compliance”, no valor de R$ 3.125,50 (três mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), 
conforme condições estabelecidas no Projeto Básico (7221117).

213  Caracteres Disponíveis
* Fundamento Legal

Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.

89  Caracteres Disponíveis
* Justificativa da Compra sem Licitação

A notória especialização e a natureza singular dos serviços conforme acostado nos autos.

126  Caracteres Disponíveis
Reconhecimento da Compra

* Data do Reconhecimento

08/05/2019  

* CPF do Responsável * Nome * Função

000.350.081-05   HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE Coordenador-geral de Aquisições

Ratificação da Compra

Data da Ratificação
 

CPF do Responsável Nome Função

  

Publicação da Compra

Data da Publicação
 

CPF do Responsável Nome Função

  

Salvar Compra Excluir Compra Encerrar Compra Disponibilizar para Publicação

00003

3.125,50 1

http://www.serpro.gov.br/
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)


10/05/2019 SIASGnet-DC - Alterar Item da Inexigibilidade

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/incluirItemCompraSemLicitacao.do?method=incluir 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Alterar Item da Inexigibilidade 10/05/2019 10:31:55 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação
Eventos
Sub-rogação
Apoio
Sair

O Item de Inexigibilidade foi incluído.

Órgão UASG Responsável
22000 - MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Inexigibilidade de Licitação 00003/2019 Lei nº 8.666 Art. 25º II
 
Percentual de enquadramento da instituição:    10   % 
 

Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos
1 1

Item

Nº do Item * Tipo de Item * Código do Item * Descrição do Item

1 Serviço   
Pagamento Inscrição Eventos

 

Descrição Detalhada

Pagamento de inscrição para a servidora  Ana Carolina Mazzer Machado, SIAPE 3006490, no evento “7º Congresso 
Internacional de Compliance”, no valor de R$ 3.125,50 (três mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), 
conforme condições estabelecidas no Projeto Básico (7221117).

1248 Caracteres Disponíveis
 Item Sustentável 

* Quantidade * Unidade de Fornecimento * Valor Total (R$)

serviço
 

Fornecedor

* Tipo Fornecedor * CPF/CNPJ * Nome/Razão Social

Pessoa Jurídica   LEC EDITORA E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA

Salvar Item  Novo Item  Excluir Item

Item Anterior Ir para o Item: 1  Ir Próximo Item

Inexigibilidade  Itens

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

25232

1 3.125,50

16.457.791/0001-13

http://www.serpro.gov.br/


Nº 239, quarta-feira, 14 de dezembro de 20118 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011121400008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 13. Os Ministros de Estado da Educação e da Ciência,
Tecnologia e Inovação editarão ato conjunto, mediante proposta do
Comitê de Acompanhamento e Assessoramento, dispondo sobre:

I - áreas prioritárias de atuação do Programa;

II - instituições brasileiras e estrangeiras participantes do Programa;

III - benefícios auferidos em cada uma das modalidades de
bolsas do Programa;

IV - metas e indicadores de desempenho do Programa; e

V - demais regras para a implementação do Programa.

Art. 14. O Programa Ciência sem Fronteiras será custeado por:

I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente
aos órgãos e entidades envolvidos no Programa, observados os limites
de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente; e

II - outras fontes de recursos, provenientes de entidades
públicas e privadas.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Aloizio Mercadante

Considerando a existência de estruturas física e logística ade-
quadas à instalação da Procuradoria Seccional Federal em Guaru-
lhos/SP e ao início de sua atividade finalística, resolve:

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Seccional Federal em
Guarulhos/SP com sede na cidade de Guarulhos/SP, com a com-
petência para exercer a representação judicial e extrajudicial das au-
tarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e cer-
teza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.

Art. 2º Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Seccional Federal em Guarulhos/SP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No- 572, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Edita as Orientações Normativas n.os 33,
34, 35, 36, 37, 38 e 39, e altera as Orien-
tações Normativas n.os 10, 17, 21, 23, 24,
25 e 26.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, X e XIII, tendo em vista o
disposto no inciso XI, todos do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
00400.010939/2010-50, resolve:

Art. 1º Editar as seguintes Orientações Normativas, de ca-
ráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º
e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 33, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"O ATO ADMINISTRATIVO QUE AUTORIZA A CONTRA-
TAÇÃO DIRETA (ART. 17, §§ 2º E 4º, ART. 24, INC. III E
SEGUINTES, E ART. 25 DA LEI Nº 8.666, DE 1993) DEVE SER
PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL, SENDO DESNECES-
SÁRIA A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL."

INDEXAÇÃO: ATO ADMINISTRATIVO, AUTORIZAÇÃO, CON-
TRATAÇÃO DIRETA, DISPOSIÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL,
PUBLICAÇÃO, IMPRENSA OFICIAL, DESNECESSIDADE, DI-
VULGAÇÃO, DEMONSTRATIVO, CONTRATO.

REFERÊNCIA: Art. 26 e parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666,
de 1993.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"AS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE (ART. 25) E DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO (INCISOS III E SEGUINTES DO ART.
24) DA LEI Nº 8.666, DE 1993, CUJOS VALORES NÃO UL-
TRAPASSEM AQUELES FIXADOS NOS INCISOS I E II DO
ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL DO ATO QUE AUTORIZA A CONTRA-
TAÇÃO DIRETA, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DA ECO-
NOMICIDADE E EFICIÊNCIA, SEM PREJUÍZO DA UTILI-
ZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PUBLICIDADE DOS
ATOS E DA OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS REQUISITOS DO
ART. 26 E DE SEU PARÁGRAFO ÚNICO, RESPEITANDO-SE
O FUNDAMENTO JURÍDICO QUE AMPAROU A DISPENSA
E A INEXIGIBILIDADE."

INDEXAÇÃO: HIPÓTESE, INEXIGIBILIDADE, DISPENSA, LI-
CITAÇAO, FIXAÇÃO, VALOR, LIMITAÇÃO, DISPOSIÇÃO, LE-
GISLAÇÃO FEDERAL, DESNECESSIDADE, PUBLICAÇÃO,
ATO ADMINISTRATIVO, AUTORIZAÇÃO, CONTRATAÇAO,
IMPRENSA OFICIAL, CUMPRIMENTO, PRINCÍPIO CONSTITU-
CIONAL, ECONOMIA, EFICIÊNCIA, AUSÊNCIA, PREJUÍZO,
OBSERVÂNCIA, REQUISITOS, LEI, MANUTENÇÃO, FUNDA-
MENTAÇÃO JURÍDICA, AMPARO TÉCNICO, REQUISITOS,
MODALIDADE.

REFERÊNCIA: Art. 37, inc. XXI, da CF; arts. 24, 25 e 26 da Lei nº
8.666, de 1993; Acórdão TCU 1336/2006 - Plenário.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 35, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"NOS CONTRATOS CUJA DURAÇÃO ULTRAPASSE O
EXERCÍCIO FINANCEIRO, A INDICAÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO E DO RESPECTIVO EMPENHO PARA
ATENDER A DESPESA RELATIVA AO EXERCÍCIO FUTURO
PODERÁ SER FORMALIZADA POR APOSTILAMENTO."

INDEXAÇÃO: CONTRATO, DURAÇÃO, POSTERIORIDADE,
EXERCÍCIO FINANCEIRO, INDICAÇÃO, CRÉDITO ORÇAMEN-
TÁRIO, EMPENHO, ATENDIMENTO, DESPESA, EXERCÍCIO
FUTURO, FORMALIZAÇÃO, APOSTILAMENTO.

REFERÊNCIA: art. 37, caput, CF; Lei nº 4.320, de 1964; art. 65, da
Lei nº 8.666, de 1993; art. 14, Decreto-lei n° 200, de 1967; Acórdão
TCU 976/2005 - Plenário.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 36, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA
POR PRAZO INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM QUE
SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DE
ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA E ESGOTO, DESDE QUE NO
PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS
OS MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO
INDETERMINADO E COMPROVADAS, A CADA EXERCÍCIO
FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊN-
CIA DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS."

INDEXAÇÃO: POSSIBILIDADE, ADMINISTRAÇÃO, ESTABE-
LECIMENTO, VIGÊNCIA, CONTRATO, USUÁRIO, SERVIÇO PÚ-
BLICO ESSENCIAL, ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA, ESGOTO,
PROCESSO, CONTRATAÇÃO, EXPLICITAÇÃO, MOTIVAÇÃO,
JUSTIFICAÇÃO, ADOÇÃO, INDETERMINAÇÃO, PRAZO, COM-
PROVAÇÃO, EXERCÍCIO FINANCEIRO, ESTIMATIVA, CONSU-
MO, EXISTÊNCIA, PREVISÃO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

REFERÊNCIA: Art. 62, § 3º, inc. II, da Lei nº n° 8.666, de 1993. Lei
n° 8.987, de 1995; Lei 9.074, de 1995; Lei n° 11.445, de 2007.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 37, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"A ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO SOMENTE DEVE SER
ADMITIDA EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, DEVIDAMEN-
TE JUSTIFICADA PELA ADMINISTRAÇÃO, DEMONSTRAN-
DO-SE A EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO, OBSER-
VADOS OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 1) REPRESENTE CON-
DIÇÃO SEM A QUAL NÃO SEJA POSSÍVEL OBTER O BEM
OU ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, OU PRO-
PICIE SENSÍVEL ECONOMIA DE RECURSOS; 2) EXISTÊN-
CIA DE PREVISÃO NO EDITAL DE LICITAÇÃO OU NOS
INSTRUMENTOS FORMAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA; E
3) ADOÇÃO DE INDISPENSÁVEIS GARANTIAS, COMO AS
DO ART. 56 DA LEI Nº 8.666/93, OU CAUTELAS, COMO POR
EXEMPLO A PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR AN-
TECIPADO CASO NÃO EXECUTADO O OBJETO, A COM-
PROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PARTE OU ETAPA DO OB-
JETO E A EMISSÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO PELO CON-
TRATADO, ENTRE OUTRAS."

INDEXAÇÃO: ANTECIPAÇÃO, PAGAMENTO, POSSIBILIDADE,
ADMISSÃO, SITUAÇÃO, NECESSIDADE, JUSTIFICAÇÃO, AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEMONSTRAÇÃO, EXISTÊNCIA,
INTERESSE PÚBLICO, OBSERVÂNCIA, CRITÉRIOS.

REFERÊNCIA: Arts. 40, inc. XIV, letra "d" e 56 da Lei nº 8.666/93;
art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986; Parecer PGFN/CJU/COJLC Nº
444/200; Acórdão TCU 1.552/2002 - Plenário, 918/2005 - 2ª Câmara,
948/2007 - Plenário, 2.565/2007 - 1ª Câmara.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 38, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NA-
TUREZA CONTINUADA DEVE-SE OBSERVAR QUE: A) O
PRAZO DE VIGÊNCIA ORIGINÁRIO, DE REGRA, É DE ATÉ
12 MESES; B) EXCEPCIONALMENTE, ESTE PRAZO PODE-
RÁ SER FIXADO POR PERÍODO SUPERIOR A 12 MESES
NOS CASOS EM QUE, DIANTE DA PECULIARIDADE E/OU
COMPLEXIDADE DO OBJETO, FIQUE TECNICAMENTE
DEMONSTRADO O BENEFÍCIO ADVINDO PARA A ADMI-
NISTRAÇÃO; E C) É JURIDICAMENTE POSSÍVEL A PROR-
ROGAÇÃO DO CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO
CONTRATADO ORIGINARIAMENTE."

INDEXAÇÃO: CONTRATO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NATU-
REZA CONTINUADA, OBRIGATORIEDADE, OBSERVÂNCIA,
PRAZO, VIGÊNCIA, DEFINIÇÃO, ORIGEM, LIMITAÇÃO, PE-
RÍODO, EXCEPCIONALIDADE, FIXAÇÃO, PECULIARIDADE,
COMPLEXIDADE, OBJETO, DEMONSTRAÇÃO, BENEFÍCIO,
ADMINISTRAÇÃO, POSSIBILIDADE, PRORROGAÇÃO.

REFERÊNCIA: Art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666, de 1993; Pare-
cer/AGU/NAJSP/n° 0417/2009-MTU; Nota-Jurídica PGBC-7271/2009;
Acórdão TCU 1.858/2004 - Plenário; 551/2002 - Segunda Câmara.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 39, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS REGIDOS PELO ART. 57,
CAPUT, DA LEI 8.666, DE 1993, PODE ULTRAPASSAR O EXER-
CÍCIO FINANCEIRO EM QUE CELEBRADOS, DESDE QUE AS
DESPESAS A ELES REFERENTES SEJAM INTEGRALMENTE
EMPENHADAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO, PERMITINDO-SE,
ASSIM, SUA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR."

INDEXAÇÃO: VIGÊNCIA, CONTRATO, REGÊNCIA, DETERMI-
NAÇÃO, ARTIGO, LEI, LICITAÇÃO, CONTRATO, LIMITAÇÃO,
EXERCÍCIO FINANCEIRO, CELEBRAÇÃO, DESPESA, REFERÊN-
CIA, INTEGRALIDADE, EMPENHO, DATA, ANO, PERMISSÃO.

REFERÊNCIA Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993; art. 36, da Lei nº
n° 4.320, de 1964; Nota DECOR/CGU/AGU n° 325/2008. PARE-
CER/AGU/NAJSP/ Nº 1191/2008 - VRD.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 564, de 13 de dezembro de 2011. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Sa-
neamento Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de Gua-
nabara - PSAM"

No- 565, de 13 de dezembro de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, o nome do Senhor GILVANDRO VAS-
CONCELOS COELHO DE ARAUJO para ser reconduzido ao cargo
de Procurador-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica - CADE do Ministério da Justiça.

No- 566, de 13 de dezembro de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, o nome do Senhor RICARDO MACHADO
RUIZ para ser reconduzido ao cargo de Conselheiro do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE do Ministério da Justiça.

No- 567, de 13 de dezembro de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, o nome do Senhor BERNARDO JOSÉ
FIGUEIREDO GONÇALVES DE OLIVEIRA para ser reconduzido
ao cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 12 de dezembro de 2011

Entidade: AR JUCEMG, vinculada à AC PRODEMGE RFB
Processo nº: 00100.000245/2011-70

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 119/2011 e con-
soante Parecer ICP 054/2011 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR JUCEMG, vinculada à AC PRODEMGE
RFB, com instalação técnica situada na Avenida Santos Dumont, nº
380, Centro, Belo Horizonte-MG, para as Políticas de Certificados.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 571, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Instala a Procuradoria Seccional Federal
em Guarulhos/SP.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos XIII e XVIII do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art.
14 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando a necessidade de dar continuidade ao processo
de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a propor-
cionar-lhe o pleno exercício da sua competência, na forma disci-
plinada pela referida Lei nº 10.480, de 2002;

Presidência da República
.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Encerrar Inexigibilidade 10/05/2019 10:33:02 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação
Eventos
Sub-rogação
Apoio
Sair

A Inexigibilidade de Licitação foi encerrada.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
22000 - MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Inexigibilidade de Licitação 00003/2019 Lei nº 8.666 Art. 25º II
 
Percentual de enquadramento da instituição:    10   % 
 

Objeto

Pagamento de inscrição para a servidora  Ana Carolina Mazzer Machado, SIAPE 3006490, no evento “7º Congresso 
Internacional de Compliance”, no valor de R$ 3.125,50 (três mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), 
conforme condições estabelecidas no Projeto Básico (7221117).

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$) Data da Declaração
1 3.125,50 08/05/2019

Encerrar Compra

Inexigibilidade
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